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D E C R E T O D E 22 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre a f ixação oe piotenios, nos termos do artigo 27, § l.o, do Decreto' de 
9 de novembro de 1970, que aplicou, a cargos da Farte Especial do Quadro da Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, os princípios do Decreto-lei Complementar n. 

11, õe 2 de março de 1970, alterado pelo Decreto-lei Complementar n. 13. de 25 
de março de 1970 . . 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e nos termos do § 1.°, do ar t igo 27, do Decre to de 
9 de novembro de 1970, 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — P a r a os fins de que t ra ta o Decreto de 9 de novembro de 
1970, f icam fixados, na conformidade do anexo deste decreto, os proventos do ina
tivo nele designado, aposentado no cargo de Subdi re tor G e r a l , r e f e r ê n c i a « X I I » , do 
Quadro da C a i x a E c o n ô m i c a do Estado de S ã o Paulo , ex t in to pelo ar t igo 1.°. do D e 
creto n . 48.742, de 30 de outubro de 1967. 

A r t i g o 2.° — A p l i c a m - s e ao ina t ivo abrangido por é s t e Decreto, nas mes 
mas bases, termos e c o n d i ç õ e s se fôr o caso, as d i spos i ções dos ar t igos 4.°, 8.°, 
9.°, 13 e 26, do Decreto de 9 de novembro de 1970. 

A r t i g o 3.° — O prazo de 30 ( t r inta) dias a que se refere o 8 2.°, do ar
tigo 27, do decreto de 9 de novembro de 1970, s e r á contado, para efeito do a r t igo 
1.°, deste decreto, a pa r t i r da data de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.° — A s despesas decorrentes da e x e c u ç ã o deste decreto c o r r e r ã o 
à conta das d o t a ç õ e s p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o vigente. 

A r t i g o 5.° — Este aecreto e n t r a r á e m vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o , 
retroagindo seus efeitos a 10 de novembro de 1970. 

P a l á c i o dos Bande i ran tes 22 de novembro de 1971. . . . . . . 
L A U D O N A T E L '• 
Carlos Antonio Rocca, S e c r e t á r i o da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 22 de novembro de 1971. ' - a 

Maria Angé l ica Galiazzi, R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . «v-w •• ^ 

A N E X O A O D E C R E T O 22 D E N O V E M B R O D E 1971 

Inativos 

Poder Execu t ivo ; 

S I T U A Ç Ã O A T U A L S I T U A Ç Ã O N O V A 

N O M E .V-.^ •• Cargo em que 
1 1 

Ref . 1 I D e n o m i n a ç ã o do 1 Ref , _ 
1 se aposentou 1 cargo correspon- | 

1 dente, n a a t i v i d a - | 
, d e 1 

Francisco de F r i a s S á P i n t o j Subdire tor 
G e r a l 

1 

1 1 
X I I 1 Subdire tor G e r a l | 

1 1 
«CD-12» 

D E C R E T O D E 22 D E N O V E M B R O D E 1971 

Revoga os Decretos ns. 45.245-A. de 16 de setembro de 1965, e 50.535, de 11 de 
outubro de 1968 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais, e considerando que as normas referentes as 
ins ta lações prediais da S u p e r i n t e n d ê n c i a de A g u a e Esgotos da C a p i t a l — S A E C 
— foram baixadas mediante P o r t a r i a expedida pelo Super in tendente da A u t a r 
quia, conforme de te rmina o ar t igo 25 do Decre to n . 52.764, de 29 de j u n h o de 1971, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a m revogados os Decretos ns. 45.245-A, de 16 de se
tembro de 1965, e 50.535, de 11 de outubro de 1968. 

A r t i g o 2.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ção, re t roagindo seus efeitos a 29 de outubro de 1971. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 22 de novembro de 1971 
L A U D O N A T E L 
José Meiches , S e c r e t á r i o dos S e r v i ç o s e Obras P u b l i c a s 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 22 de novembro de 1971 
Maria A n g e l i c a G a l i a z z i , R e s p o n s á v e l pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veiculo usado à Assoc iação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de São Paulo 

L A U D O N A T ^ L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.» — F i c a autor izada, em deferimento ao pedido objeto do 
expediente G G n.« 2935-71, a d o a ç ã o à Assoc i ação de Pa i s e Amigos dos E x c e p 
cionais de S ã o Pau lo , de u m veículo usado m a r c a Volkswagen , modelo K o m b i , 
ano de f a b r i c a ç ã o 1961. motor n . ° B-56.813, P I , 2.090, pertencente ao p a t r i m ô n i o 
da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , e declarado excedente, pela D E M E X , da Coordena -
doria da A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.° — A Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o do 
Depar tamento Es tadua l de T r â n s i t o , expedi ra o cer t i f icado de propriedade re la t ivo 
ao veiculo o ra doado. 

A r t i g o 3.° — A d o a ç ã o de que t r a t a este decreto f i c a r á revogada se 
o veículo a que se refere o ar t igo 1.» n ã o fôr re t i rado dentro de t r i n t a d ias . 

A r t i g o 4.° — O prazo pa ra uso do ve ículo é de u m ano a p a r t i r 
da p u b l i c a ç ã o , quando a d o n a t á r i a p o d e r á dispor dele, sem qualquer fo rmal idade . 

A r t i g o 5.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 22 de novembro de 1971. 

L A U D O N A T E L , 
Rubens Araujo Dias, S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a 
Henri C o u r i Aidar, S e c r e t á r i o de Es tado Chefe da Casa Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 22 de novembro de 1971 
Maria Ange l i ca Galiazzi, R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veiculo usado à Prefeitura Municipal de Nova Odessa 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a autorizada, e m deferimento ao pedido objeto do 
expediente G E n.» 1.441-71, a d o a ç ã o à Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de N o v a Odessa, de 
u m veículo usado m a r c a V i l l y s , modelo Jeep, ano de f a b r i c a ç ã o 1957, moto r n . ° 
4J-188.360, P I , 731, pertencente ao p a t r i m ô n i o da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , e de 
clarado e*cedente pela D E M E X , da Coordenador ia da A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , 
da Secretar ia do T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.° — A Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o do 
Depar tamen to Es t adua l de T r â n s i t o , e x p e d i r á o cer t i f icado de propriedade re la t ivo 
ao ve ícu lo o ra doado. 

Ar t igo . 3.? —r A d o a ç ã o de que t r a ta é s t e decreto f i c a r á revogada se 
0 ve í cu lo a que se refere o a r t igo 1." n ã o fõ r re t i rado dent ro de t r i n t a dias . 

A r t i g o 4.° — O prazo pa ra uso do ve ícu lo é de u m ano a pa r t i r 
da p u b l i c a ç ã o , quando a d o n a t á r i a p o d e r á dispor dele, sem qualquer formal idade . 

A r t i g o 5.° — Este decreto e n t r a r á em v igor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bandei ran tes , 22 de novembro de 1971. 

- , "7 * L A U D O N A T E L , 
Rubens Araujo Dias, S e c r e t á r i o da A g r i c u l t u r a 

1 Henri C o u r i Aidar, S e c r e t á r i o de Es tado Chefe da Casa Civil 
P u b l i c a d o na Casa C i v i l aos 22 de novembro de 1971 

Maria Angelica Galiazzi, R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 22 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de ve ícu lo usado à Prefeitura Municipal de Pilar do Sul 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O no 
uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 

A r t i g o IJO — F i c a autor izada , e m deferimento ao pedido objeto do 
• expediente G / E n.o 0947-71, *a d o a ç ã o à Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de P i l a r do S u l , de u m 

ve í cu lo usado m a r c a Volkswagen , modelo Sedan , ano de f a b r i c a ç ã o 1959, M o t o r n.o 
•2715837-chassis n.o 2.237.523, P I , 3.290, pertencente ao p a t r i m ô n i o da Casa C i v i l , 
e declarado excedente pe la D E M E X , d-a Coordenador ia da A d m i n i s t r a ç ã o de M a 
te r i a l , d a Secre ta r ia do T r a b a l h o e A d m i n i s t r a ç ã o . 

A r t i g o 2.o — A Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o do 
Depar t amen to E s t a d u a l de T r â n s i t o , e x p e d i r á o cer t i f icado de propriedade re la t ivo 
ao ve í cu lo o ra doado. 

A r t i g o 3.o — A d o a ç ã o de que t r a t a este decreto f i c a r á revogada se o 
ve ícu lo a que se refere o a r t igo l . o n ã o fôr re t i rado dent ro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 4.0 — O prazo p a r a uso do ve ícu lo é de u m ano a pa r t i r d a 
p u b l i c a ç ã o , quando a d o n a t á r i a p o d e r á dispor dele, sem qualquer formal idade. 

. A r t i g o 5.0 — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o dos Bande i ran tes , 22 de novembro de 1971. 

. - • - L A U D O N A T E L 
, Henri Couri Aidar, S e c r e t á r i o de Es tado Chefe da Casa C i v i l 

- . . — P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 22 de novembro de 1971. 
Maria Angé l i ca Galiazzi, R e s p o n s á v e l pelo S . N . A . 

D E C R E T O N .o 52,832, D E 19 D E N O V E M B R O D E 1971 

Di<=põe sobre ut i l ização de crédito acumulado de Imposto de Circulação de 
Mercadorias 

Ret i f i cação 

N o A r t i g o 4.o — 
I I 
§ l . o — 
Onde se l ê : 1. promovidas p a r a o exterior, como resultados de c o n 

c o r r ê n c i a i n t e rnac iona l ; 
L e i a - s e : 1. promovidas p a r a o exterior, como resul tado de c o n c o r r ê n 

c i a i n t e rnac iona l ; 
Onde se l ê : A r t i g o 13 — Os l a n ç a m e n t o s previstos nos art igos 6.o, II 

e no § l . o do a r t igo anter ior 
L e i a - s e ; A r t i g o 13 — Os l a n ç a m e n t o s previstos nos art igos 6.0, 11 e 

n o § l . o do ar t igo anter ior : 
O n d e se l ê : A r t i g o 18 — É vedada a u t i l i z a ç ã o da faculdade prev i s ta 

neste decreto à empresa, que, por qualquer estabelecimento si tuado no t e r r i t ó r i o 
paul i s ta , t e n h a d é b i t o f iscal , apurado ou n ã o pelo Fisco , qualquer que seja a face 
<Je c o b r a n ç a e m que se encontre. 

L e i a - s e : A r t i g o 18 — É vedada a u t i l i z a ç ã o da faculdade prevista neste 
decreto à empresa, que, por qualquer estabelecimento si tuado no t e r r i t ó r i o p a u 
l i s t a , t enha d é b i t o f i sca l , apurado ou n ã o pelo F i sco , qualquer que seja a fase 
de c o b r a n ç a em que se encontre . 

C O N V Ê N I O A E - 7 - 7 1 
O n d e se l ê : C l á u s u l a 4.a — T r a n s f e r ê n c i a de c r é d i t o previs ta 
L e i a - s e : C l á u s u l a 4.a — A t r a n s f e r ê n c i a de c r é d i t o prev is ta 

D E C R E T O D E 18 D E N O V E M B R O D E 1971 

' D i s p õ e sobre a l t eração do O r ç a m e n t o Vigente do Hospital das Cl ín icas 
da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, aprovado 

pelo Decreto de 21 de janeiro de 1971 

R e t i f i c a ç ã o 

N ó A r t i g o 2 o 
D i s c r i m i n a ç ã o da Despesa por Ca tegor ia de p r o g r a m a ç ã o e por Ca tegor ia E c o n ô m i c a 
Onde se l ê : 

E M E N T A 

Pessoal 

P e i s o a ; C i v i l 

S u b v e n ç õ e s Socia is : . 
I n s t i t u i ç õ e s P r ivadas 
L e i a - s e : 

E M E N T A 

Pessoal . . . „ . . . . 

Pessoal C i v i l . . . . . 

S u b v e n ç õ e s Sociais . . . 

I n s t i t u i ç õ e s P r i v a d a s . 

71.14.01.00 
Í4904.Ó84 
14904.084 

18.000 
18.000 

71.14.01.00 

"Í.9Ó4ÍÓ84 

1.904.084 

" 18.800'" 

18.800 

D i s p õ e sobre a l t e r a ç ã o de T a b e l a E x p l i c a t i v a do O r ç a m e n t o Vigen te , 
aprovado pelo Decre to de 30 de dezembro de 1970 (Or f 638.084,00) 

Ret i f i cação 
Artigo l.o 

Leia-se como segue e n ã o como constou 


